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Lista PRELIMINAR de Candidatos Desclassificados para Sorteio Conforme Edital 040/2024 - AGEHAB de 16 de outubro de 2024
Município: ÁGUA LIMPA | Empreendimento: CASAS A CUSTO ZERO

Total de Inabilitados: 28
Atualizada em: 17/12/2024

Os candidatos que NÃO atendem aos requisitos do Edital e que estão com o status de INELEGÍVEL poderão entrar com REVISÃO de 17/12/2024 a 18/12/2024.
Para solicitar REVISÃO, os candidatos poderão protocolar o pedido de revisão através do site: https://pedidoderecurso.agehab.go.gov.br/ .
O pedido deverá conter seus fundamentos, anexando documento de identificação e demais documentos comprobatórios.

TITULAR - CPF TITULAR - NOME CÔNJUGE - CPF CÔNJUGE - NOME N.
INSCRIÇÃO MOTIVO

XXX.743.746-XX ABADIA HELENA DIAS DE
ALMEIDA - - 591.211 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo

XXX.495.571-XX ALINY DE SOUZA
RODRIGUES - - 585.687 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo

XXX.495.571-XX ALINY DE SOUZA
RODRIGUES - - 585.687

2.2.5 Comprovar vínculo com o Município onde será concedido o benefício de, no mínimo, 3 (três)
últimos anos, de forma ininterrupta, através de no mínimo 2 (dois) dos documentos descritos no
item 5.5.8, exceto para mulheres em situação de violência doméstica que poderá comprovar
vínculo com o Estado de Goiás, conforme Lei nº 22.637, de 29 de abril de 2024 e suas alterações |
Candidato(a)

XXX.876.261-XX ANA LUIZA MATOS E ALVES - - 591.729 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo

XXX.876.261-XX ANA LUIZA MATOS E ALVES - - 591.729

2.2.5 Comprovar vínculo com o Município onde será concedido o benefício de, no mínimo, 3 (três)
últimos anos, de forma ininterrupta, através de no mínimo 2 (dois) dos documentos descritos no
item 5.5.8, exceto para mulheres em situação de violência doméstica que poderá comprovar
vínculo com o Estado de Goiás, conforme Lei nº 22.637, de 29 de abril de 2024 e suas alterações |
Candidato(a)

XXX.453.261-XX ANGELICA CRISTINA DO
NASCIMENTO - - 590.197 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo

XXX.573.821-XX ARIKA SANTOS DA SILVA - - 589.450 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo

XXX.573.821-XX ARIKA SANTOS DA SILVA - - 589.450
2.2.6 Possuir inscrição ativa e atualizada, no ato da inscrição, no Cadastro Único – CADÚNICO no
município para o qual pleiteia o benefício | CADUNICO do candidato(a) e do(s) dependente(s) não
são da mesma família

XXX.353.071-XX CRISTINEI FLORENCIO DA
SILVA - - 590.060 2.2.3 Não ter recebido do Estado de Goiás, do Governo Federal e do Governo Municipal nenhum

benefício referente a casa, a apartamento ou a recursos para construção | Candidato(a)

XXX.353.071-XX CRISTINEI FLORENCIO DA
SILVA - - 590.060

2.2.3 Não ter recebido do Estado de Goiás, do Governo Federal e do Governo Municipal nenhum
benefício referente a casa, a apartamento ou a recursos para construção |
Companheiro(a)/Cônjuge
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XXX.043.251-XX DAYANE LOURENCO DE
ARAUJO - - 588.647 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo

XXX.140.951-XX EDMILSON DA SILVA XXX.862.966-XX JULIANA QUEIROZ
GOMES SILVA 594.349 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo

XXX.140.951-XX EDMILSON DA SILVA XXX.862.966-XX JULIANA QUEIROZ
GOMES SILVA 594.349

2.2.5 Comprovar vínculo com o Município onde será concedido o benefício de, no mínimo, 3 (três)
últimos anos, de forma ininterrupta, através de no mínimo 2 (dois) dos documentos descritos no
item 5.5.8, exceto para mulheres em situação de violência doméstica que poderá comprovar
vínculo com o Estado de Goiás, conforme Lei nº 22.637, de 29 de abril de 2024 e suas alterações |
Candidato(a)

XXX.182.161-XX EDUARDO MENDES
RODRIGUES - - 591.732 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo

XXX.182.161-XX EDUARDO MENDES
RODRIGUES - - 591.732

2.2.6 Possuir inscrição ativa e atualizada, no ato da inscrição, no Cadastro Único – CADÚNICO no
município para o qual pleiteia o benefício | CADUNICO do candidato(a) e do(s) dependente(s) não
são da mesma família

XXX.874.566-XX ELENILDA DA SILVA BONFIM - - 591.981 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo
XXX.025.441-XX FERNANDA DIAS DA SILVA - - 589.477 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo
XXX.645.861-XX HELIDA PORFIRIO DA SILVA - - 590.755 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo
XXX.670.391-XX JANAINA PEREIRA BONFIM - - 591.271 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo

XXX.110.841-XX KARE REGINA DIAS DA SILVA XXX.000.353-XX MIZAEL BARROS DA
SILVA 584.695 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo

XXX.110.841-XX KARE REGINA DIAS DA SILVA XXX.000.353-XX MIZAEL BARROS DA
SILVA 584.695

2.2.5 Comprovar vínculo com o Município onde será concedido o benefício de, no mínimo, 3 (três)
últimos anos, de forma ininterrupta, através de no mínimo 2 (dois) dos documentos descritos no
item 5.5.8, exceto para mulheres em situação de violência doméstica que poderá comprovar
vínculo com o Estado de Goiás, conforme Lei nº 22.637, de 29 de abril de 2024 e suas alterações |
Candidato(a)

XXX.385.421-XX KERLLIY DIAS SOARES - - 591.306 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo

XXX.385.421-XX KERLLIY DIAS SOARES - - 591.306
2.2.6 Possuir inscrição ativa e atualizada, no ato da inscrição, no Cadastro Único – CADÚNICO no
município para o qual pleiteia o benefício | CADUNICO do candidato(a) e do(s) dependente(s) não
são da mesma família

XXX.170.421-XX MADIANA CANDIDA
GONCALVES LEONARDO - - 588.194 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo

XXX.170.421-XX MADIANA CANDIDA
GONCALVES LEONARDO - - 588.194

2.2.5 Comprovar vínculo com o Município onde será concedido o benefício de, no mínimo, 3 (três)
últimos anos, de forma ininterrupta, através de no mínimo 2 (dois) dos documentos descritos no
item 5.5.8, exceto para mulheres em situação de violência doméstica que poderá comprovar
vínculo com o Estado de Goiás, conforme Lei nº 22.637, de 29 de abril de 2024 e suas alterações |
Candidato(a)

XXX.586.881-XX MARCO AURELIO
GUIMARAES - - 591.634 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo

XXX.800.281-XX MARIA ROSANGELA BATISTA
PEREIRA VIEIRA XXX.577.551-XX CLEBER RANGEL VIEIRA 583.967 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo
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XXX.800.281-XX MARIA ROSANGELA BATISTA
PEREIRA VIEIRA XXX.577.551-XX CLEBER RANGEL VIEIRA 583.967

2.2.5 Comprovar vínculo com o Município onde será concedido o benefício de, no mínimo, 3 (três)
últimos anos, de forma ininterrupta, através de no mínimo 2 (dois) dos documentos descritos no
item 5.5.8, exceto para mulheres em situação de violência doméstica que poderá comprovar
vínculo com o Estado de Goiás, conforme Lei nº 22.637, de 29 de abril de 2024 e suas alterações |
Candidato(a)

XXX.800.281-XX MARIA ROSANGELA BATISTA
PEREIRA VIEIRA XXX.577.551-XX CLEBER RANGEL VIEIRA 583.967

2.2.6 Possuir inscrição ativa e atualizada, no ato da inscrição, no Cadastro Único – CADÚNICO no
município para o qual pleiteia o benefício | CADUNICO do candidato(a) não está válido (não
atualizado nos últimos 24 meses)

XXX.533.211-XX NAYANE APARECIDA DA
SILVA MENDES - - 590.196

2.2.5 Comprovar vínculo com o Município onde será concedido o benefício de, no mínimo, 3 (três)
últimos anos, de forma ininterrupta, através de no mínimo 2 (dois) dos documentos descritos no
item 5.5.8, exceto para mulheres em situação de violência doméstica que poderá comprovar
vínculo com o Estado de Goiás, conforme Lei nº 22.637, de 29 de abril de 2024 e suas alterações |
Candidato(a)

XXX.497.801-XX PEDRO JOSE DIAS DA SILVA XXX.702.071-XX NEUZENIR INACIO DA
SILVA 590.316 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo

XXX.497.801-XX PEDRO JOSE DIAS DA SILVA XXX.702.071-XX NEUZENIR INACIO DA
SILVA 590.316

2.2.5 Comprovar vínculo com o Município onde será concedido o benefício de, no mínimo, 3 (três)
últimos anos, de forma ininterrupta, através de no mínimo 2 (dois) dos documentos descritos no
item 5.5.8, exceto para mulheres em situação de violência doméstica que poderá comprovar
vínculo com o Estado de Goiás, conforme Lei nº 22.637, de 29 de abril de 2024 e suas alterações |
Candidato(a)

XXX.497.801-XX PEDRO JOSE DIAS DA SILVA XXX.702.071-XX NEUZENIR INACIO DA
SILVA 590.316

2.2.5 Comprovar vínculo com o Município onde será concedido o benefício de, no mínimo, 3 (três)
últimos anos, de forma ininterrupta, através de no mínimo 2 (dois) dos documentos descritos no
item 5.5.8, exceto para mulheres em situação de violência doméstica que poderá comprovar
vínculo com o Estado de Goiás, conforme Lei nº 22.637, de 29 de abril de 2024 e suas alterações |
Companheiro(a)/Cônjuge

XXX.497.801-XX PEDRO JOSE DIAS DA SILVA XXX.702.071-XX NEUZENIR INACIO DA
SILVA 590.316

2.2.8 Ser família constituída a partir de 2 (dois) integrantes | 2.2.8.1 Ficam isentos de
cumprimento do critério acima as pessoas idosas, pessoas com deficiência e as mulheres em
situação de violência doméstica

XXX.472.301-XX REGINA MESQUITA DOS
SANTOS - - 591.524 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo

XXX.670.641-XX ROBSON ROSA DA SILVA - - 584.542 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo

XXX.670.641-XX ROBSON ROSA DA SILVA - - 584.542
2.2.6 Possuir inscrição ativa e atualizada, no ato da inscrição, no Cadastro Único – CADÚNICO no
município para o qual pleiteia o benefício | CADUNICO do candidato(a) e do(s) dependente(s) não
são da mesma família

XXX.553.831-XX ROSIVANE BORGES - - 585.652 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo
XXX.527.478-XX SERGIO DIAS SOARES - - 591.470 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo

XXX.527.478-XX SERGIO DIAS SOARES - - 591.470 2.2.3 Não ter recebido do Estado de Goiás, do Governo Federal e do Governo Municipal nenhum
benefício referente a casa, a apartamento ou a recursos para construção | Candidato(a)
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XXX.527.478-XX SERGIO DIAS SOARES - - 591.470

2.2.5 Comprovar vínculo com o Município onde será concedido o benefício de, no mínimo, 3 (três)
últimos anos, de forma ininterrupta, através de no mínimo 2 (dois) dos documentos descritos no
item 5.5.8, exceto para mulheres em situação de violência doméstica que poderá comprovar
vínculo com o Estado de Goiás, conforme Lei nº 22.637, de 29 de abril de 2024 e suas alterações |
Candidato(a)

XXX.271.571-XX SIMONE DA GUIA SILVA - - 593.995 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo
XXX.538.991-XX VALDIRENE MARTINS DIAS - - 591.805 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo

XXX.538.991-XX VALDIRENE MARTINS DIAS - - 591.805
2.2.6 Possuir inscrição ativa e atualizada, no ato da inscrição, no Cadastro Único – CADÚNICO no
município para o qual pleiteia o benefício | CADUNICO do candidato(a) e do(s) dependente(s) não
são da mesma família

XXX.990.681-XX WEDER ALEXANDRE ALVES XXX.059.571-XX REJANE DA SILVA
MESQUITA 594.229 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo

XXX.990.681-XX WEDER ALEXANDRE ALVES XXX.059.571-XX REJANE DA SILVA
MESQUITA 594.229

2.2.5 Comprovar vínculo com o Município onde será concedido o benefício de, no mínimo, 3 (três)
últimos anos, de forma ininterrupta, através de no mínimo 2 (dois) dos documentos descritos no
item 5.5.8, exceto para mulheres em situação de violência doméstica que poderá comprovar
vínculo com o Estado de Goiás, conforme Lei nº 22.637, de 29 de abril de 2024 e suas alterações |
Candidato(a)

XXX.653.811-XX YORRARA RODRIGUES
RIBEIRO - - 587.611 2.2.1 Possuir renda bruta mensal familiar de até 1 (um) salário mínimo

XXX.653.811-XX YORRARA RODRIGUES
RIBEIRO - - 587.611

2.2.5 Comprovar vínculo com o Município onde será concedido o benefício de, no mínimo, 3 (três)
últimos anos, de forma ininterrupta, através de no mínimo 2 (dois) dos documentos descritos no
item 5.5.8, exceto para mulheres em situação de violência doméstica que poderá comprovar
vínculo com o Estado de Goiás, conforme Lei nº 22.637, de 29 de abril de 2024 e suas alterações |
Candidato(a)


